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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

 
     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas e,  
     CONSIDERANDO o disposto no artigo 74. inciso I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, verbis:  

Art.74. É Inexigível a licitação, em especial 
nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou 
de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos; 

 

     CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os 
preços praticados no mercado.  
      RESOLVE: 
Fica declarada a Inexigibilidade de Licitação para a Contratação de Empresa para prestação 
de serviço de fornecimento de Energia Elétrica destinada à manutenção da Sede da Câmara 
Municipal de Fernando Pedroza/RN, visando o fornecimento durante o período relacionado 
aos próximos 24 (vinte e quatro) meses, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais 
que permitem a presente decisão; 
 
A presente despesa correrá pelas seguintes dotações:  
   

Órgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal; Função: 01 
– Legislativa; Sub-função: 031 – Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo; 
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos Serviços da Câmara; Elemento de Despesa: 
33.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte: 1500.0000. Recursos não vinculados 
de impostos 

Importará a despesa o valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), que será pago 
após o trâmite normal do processo de despesa; 

 
Fica autorizada a contratação com a empresa: COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

RIO GRANDE DO NORTE – COSERN  CNPJ: 08.324.196/0001-81. Com endereço na 
Rua: Mermoz, nº 150, Baldo, Natal/RN – CEP: 59.025.250;  

 
 O Presente Termo de Autorização deverá ser publicado no Diário Oficial do Órgão, 

em cumprimento ao disposto no Art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Fernando Pedroza/RN, 08 de Novembro de 2023. 
 

Francimácio Alves Batista 
Presidente 


